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RESUMO

A Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência, destinou-se a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais das pessoas com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. Em vistas disso, o interesse pelo estudo surge em razão do crescente número de pessoas que passam a depender das novas legislações, em especial o Estatuto e, da maior visibilidade que a temática em si ganhou na última década. É nesse contexto, que este artigo se insere, tendo por objetivo identificar a partir do Estatuto da Pessoa com Deficiência, a proteção jurídico-laboral inovadora por este dispositivo em favor do Direito do Trabalho. Para tanto, a metodologia utilizada foi a qualitativa de caráter exploratório-descritivo. Dentre as possibilidades que esta abordagem permite, optou-se pela pesquisa documental, com revisão bibliográfica de artigos e documentos referentes ao tema. Os resultados indicam que o Estatuto da Pessoa com Deficiência, veio, de fato, à provocar mudanças na disposição dos direitos oferecidos à esta relevante parcela de cidadãos e que trouxe, como inovação: o Auxílio Inclusão, que consiste num benefício de renda auxiliar para o trabalhador com deficiência; a mudança na avaliação da deficiência, remetendo-nos à Classificação Internacional de Funcionalidades, adotando o modelo social em detrimento do modelo médico, e; o reconhecimento da pessoa com deficiência de que ela é plenamente capaz (como também o Instituto da Decisão Apoiada), visando a inclusão no meio social, o exercício pleno dos direitos e liberdades individuais em prol da dignidade. 
PALAVRAS-CHAVE: Pessoa com Deficiência. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Direito do Trabalho.
ABSTRACT

Law 13.146/2015, which establishes the Statute of Persons with Disabilities, was intended to ensure and promote, under equal conditions, the exercise of the rights and fundamental freedoms of persons with disabilities, with a view to their social inclusion and citizenship. In view of this, the interest in the study arises from the growing number of people who come to depend on the new legislation, especially the Statute, and the greater visibility that the theme itself has gained in the last decade. It is in this context, that this article is inserted, aiming to identify from the Statute of the Disabled, the innovative legal-labor protection by this device in favor of the Labor Law. Therefore, the methodology used was the qualitative of exploratory-descriptive character. Among the possibilities that this approach allows, we opted for documentary research, with a bibliographic review of articles and documents related to the theme. The results indicate that the Statute of Persons with Disabilities, in fact, caused changes in the provision of rights offered to this relevant portion of citizens and brought, as an innovation: the Inclusion Aid, which consists of an auxiliary income benefit for the disabled worker; the change in disability assessment, referring us to the International Classification of Functioning, adopting the social model over the medical model, and; the recognition of persons with disabilities that they are fully capable (as well as the Supported Decision Institute), aiming at inclusion in the social environment, the full exercise of individual rights and freedoms for dignity.
KEYWORDS: Person with disabilities. Statute of Persons with Disabilities. Labor law.



1 INTRODUÇÃO

No dia 6 de Julho de 2015 foi promulgada a Lei 13.146, que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Brasil, 2015), adaptando nosso sistema legal às exigências da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência ou de maneira sucinta, Convenção de Nova Iorque de 2007.
O Estatuto traz inúmeras garantias para as pessoas com os mais diversos tipos de deficiência, com reflexos nas mais diversas áreas do Direito, que visam no seu conjunto, proporcionar igualdade, acessibilidade, e, sobretudo, respeito pela autonomia e dignidade da pessoa humana, princípio fundamental de nosso Estado Democrático de Direito e parâmetro orientador de aplicação e interpretação de nosso ordenamento pátrio.
À luz do exposto, no presente artigo científico buscou-se elucidar alguns aspectos que nortearão este estudo, quais sejam: as contribuições referentes à proteção dos direitos trabalhistas das pessoas com deficiência na Organização Internacional do Trabalho (OIT); as atribuições e contribuições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência de Nova Iorque (CNI); os elementos referentes à proteção dos direitos trabalhistas das pessoas com deficiência e as atribuições do recente Estatuto da Pessoa com Deficiência (EPCD); e, por fim, as implicações que essa inovação trouxe e que trará ao Direito do Trabalho; na tentativa de responder o seguinte questionamento central: é possível identificar a partir do Estatuto da Pessoa com Deficiência, a proteção jurídico-laboral inovadora por este dispositivo em favor do Direito do Trabalho?
Do ponto de vista social, o interesse pelo estudo surge em razão do crescente número de pessoas que passam a depender das novas legislações, em especial o Estatuto e, da maior visibilidade que a temática em si ganhou na última década. 
Do ponto de vista jurídico, é relevante aprofundar o estudo sobre esta legislação tão recente e igualmente importante para nosso Direito, e consequentemente, para um número importante de brasileiros. Além disso, no plano prático, por estar alinhado às novas perspectivas de proteção jurídica-laboral propostas pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), que entre as suas atribuições, busca garantir o cumprimento de direitos previstos na legislação em questão.
Do ponto de vista acadêmico, o interesse em entender a influência que o Estatuto da Pessoa com Deficiência exerce no Direito do Trabalho tem se mostrado cada vez mais crescente. Embora essa temática venha evoluindo, percebe-se ainda uma escassez na literatura, configurando assim, além de uma necessidade, uma oportunidade para que investigações científicas explorem como este Estatuto atua na interpretação e aplicação do Direito do Trabalho. No plano teórico, portanto, justifica-se por oportunizar e promover uma discussão crítica e reflexiva sobre um tema tão necessário, mas pouco explorado. 

2 FUNDAMENTAÇÃO TÉORICA

2.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA: UMA BREVE CONTEXTUALIZAÇÃO HISTÓRICA

Antes de adentrar ao mérito central do presente trabalho, é necessário que dentro de um contexto amplo e histórico dos direitos humanos, constate-se as pessoas com deficiência como aquelas que, por último, receberam a devida atenção. Sim, pois, se ao longo dos séculos e em especial, do século XX, houveram (e ainda há) importantes avanços e benefícios sendo conquistados por negros, mulheres e aqueles que são oprimidos política e socialmente, por outro lado, os deficientes ainda ressentem-se por não terem uma sociedade que pense neles como integrantes dela. 
A exclusão social, em que pese, todas as demais formas de tortura e malignidade já produzidas pelo homem, é de longe a mais sutil e silenciosa. Denega à pessoa com deficiência, um caráter de coadjuvância dentro da sociedade, tornando-o invisível e, por si só, um produto do acaso, na qual a vida e, apenas ela, deve se encarregar de cuidar. 
Dito isto, é mister também destacar que o ‘conceito’ vem mudando ao longo do tempo. Se nos primórdios a deficiência era vista como um castigo divino, uma desgraça infligida por Deus ao pecador, mais recentemente foi revestida de um caráter meramente técnico, com diversas causas e explicações científicas. Foi diretamente associada à ideia de fragilidade, incapacidade e dependência. 
Em suma, a ‘superproteção’ criada em torno destas pessoas, acabou por prejudicá-las em seus conceitos de autonomia, independência e autotutela. Muita controvérsia, inclusive, se criou em torno das teorias que definem a incapacidade relativa e absoluta dentro do ordenamento jurídico brasileiro. E algumas delas permeiam o universo do direito do trabalho.
 
2.2 NORMAS INTERNACIONAIS DE PROTEÇÃO AO DEFICIENTE

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas (ONU), assinada em Nova Iorque no ano de 2007, ratificada pelo Congresso Nacional em 2008 e promulgada pelo Presidente da República em 2009, ensejou no legislador brasileiro discutir de maneira mais enfática a problemática que envolve uma significativa parcela da população brasileira, que até então, estava excluída dos debates sobre políticas públicas e sociais. 
Também conhecida por ‘Convenção de Nova Iorque’, demandou dos países signatários medidas legais e administrativas, com o propósito de impulsionar e preservar o exercício dos direitos humanos das pessoas com deficiência. Entretanto, o debate não surge com a Convenção de 2007. 
A Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes, de 1975, por exemplo, tem enorme importância por manifestar em primeira mão o conceito de “pessoa deficiente”, assim como influenciar na concepção da expressão “pessoa portadora de deficiência”, utilizada pela Constituição Federal de 1988. 
A determinação de 1981, como o ‘Ano Internacional das Pessoas Deficientes’, pela Resolução 31/123, em 1976, foi mais um grande marco para que os países e a sociedade pudessem discutir como reabilitar pessoas com deficiência, melhorar sua acessibilidade, e até mesmo, como mudar os valores sociais, visando à redução crescente de preconceitos e atitudes discriminatórias.
Ao avançar no tempo e em um âmbito mais restrito e local, surge a ‘Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência’, também conhecida como ‘Convenção da Guatemala’, assinada pelo Brasil em 1999 e promulgada pelo Decreto n.º 3.956, de 08 de outubro de 2001. Incorporada ao sistema legislativo brasileiro ainda com status de lei ordinária, define o termo “deficiência” como uma restrição física, mental ou sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da vida diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e social (SILVA; LEITÃO; DIAS, 2016).

2.2.1 ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO - OIT
Uma das consequências do ano de 1981, foi a Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que ressaltou a importância do ‘Ano Internacional das Pessoas Deficientes’, com o tema “Participação plena e igualdade”. 
A partir desse entendimento, a inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho teve grande proporção e ganhou destaque no cenário mundial chegando a ser atribuída a tal tema, a Convenção 159 sobre Reabilitação Profissional e Emprego de Pessoas com Deficiência da OIT, concluída em Genebra, a 1° de junho de 1983. 
Na avaliação da OIT, o momento era oportuno para a criação de um programa mundial, voltado para às pessoas deficientes e que consistiria na promoção e adoção de medidas, eficazes a nível nacional e internacional e que teriam o próposito de atingir metas da “participação plena” das pessoas deficientes na sociedade.
A Convenção 159/83, foi criada para tratar da necessidade da adoção de medidas capazes de fomentar e favorecer o acesso das pessoas com deficiência em oportunidades de trabalho (GONÇALVES; GARCIA, 2018). 
Nesse sentido a autora Lutiana L. Lorentz (2006) assevera que, “a OIT recomenda a formulação e implementação de políticas nacionais ativas de apoio a esse grupo social na obtenção e conservação de um emprego adequado”.
A Convenção Internacional 159 da OIT, tem como escopo formular e aplicar uma política nacional sobre readaptação profissional e emprego de pessoas com deficiência, com intuito de promover medidas que sejam efetivas (GONÇALVES; GARCIA, 2018).
O que esta Convenção da OIT defendia, era a formulação, aplicação e constante atualização por parte de cada Estado-membro, de políticas nacionais sobre habilitação e reabilitação profissional das pessoas deficientes, com o propósito de assegurar que existam oportunidades de emprego ao alcance de todas as categorias de pessoas deficientes. 
Na Convenção nº 159/1983, como forma de definição do conceito de deficiência, fica estabelecido no artigo 1º a seguinte definição: 
Art. 1º Para efeitos desta Convenção, entende-se por "pessoa deficiente" todas as pessoas cujas possibilidades de obter e conservar um emprego adequado e de progredir no mesmo fiquem substancialmente reduzidas devido a uma deficiência de caráter físico ou mental devidamente comprovada.

Como se verá mais à frente, essa definição sofrerá mudanças em sua conceituação. 
O Congresso Nacional brasileiro aprovou a Convenção, por meio do Decreto Legislativo n° 51, de 25 de agosto de 1989, depositando em 18 de maio de 1990, a Carta de Ratificação da Convenção (SILVA; LEITÃO; DIAS, 2016).

3.1 A CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (CONVENÇÃO DE NOVA IORQUE)
Finalmente, surge a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, que aqui no Brasil, foi aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição, e diferentemente das convenções e tratados passados, obteve status de Emenda Constitucional. O instrumento de ratificação dos referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, foi depositado pelo Brasil em 1º de agosto de 2009 e teve a Convenção promulgada por Decreto, de número 6.949 em 25 de agosto de 2009. 
O texto apresenta uma definição inovadora de deficiência, compreendida como toda e qualquer restrição física, mental, intelectual ou sensorial, causada ou agravada por diversas barreiras, que limite a plena e efetiva participação na sociedade. A inovação está no reconhecimento explícito de que o meio ambiente econômico e social pode ser causa ou fator de agravamento de deficiência. A própria Convenção reconhece ser a deficiência um conceito em construção, que resulta da interação de pessoas com restrições e barreiras que impedem a plena e efetiva participação na sociedade em igualdade com os demais. A deficiência deve ser vista como o resultado da interação entre indivíduos e seu meio ambiente e não como algo que reside intrinsecamente no indivíduo (SILVA; LEITÃO; DIAS, 2016).
Surge, sobretudo, pela necessidade constante de se garantir direitos básicos, como respeito, integridade, dignidade e liberdade das pessoas com deficiência. E isso se dá com patrocínio de leis, políticas e programas que atendam ao público deficiente, em atendimento a suas características, estimulando a inserção na sociedade.
Outro fator determinante para esta garantia de direitos, é o fato de não enxergarem mais a deficiência como algo decorrente de doença, ou de que o indivíduo deva ser considerado doente. O fator mais limitante ao deficiente, reside no próprio meio em que está inserido.  
Ou seja, para a avaliação da deficiência passa a ser considerado o modelo social, e não mais o modelo médico, o qual esclarece que o meio onde a pessoa está inserida é o fator limitador, não a deficiência em si. Isso nos remete à Classificação Internacional de Funcionalidades e foi outra grande colaboração que a Convenção trouxe e que serviu de exemplo para o Estatuto da Pessoa com Deficiência.

3.2 O TRABALHO NO ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA


O Brasil possui extensa produção legislativa no tocante à Pessoa com Deficiência. Apesar disso, os deficientes brasileiros continuam a compor percentuais elevados nas estatísticas de exclusão social. Essa realidade é confirmada pela baixa presença de pessoas com deficiência nos setores básicos que promovem a inclusão. Os números relativos ao acesso ao trabalho, por exemplo, comprovam essa realidade (SILVA; LEITÃO; DIAS, 2016).

Afirma o Art. 2º da Lei nº 13.146 de 6 de julho de 2015, mais conhecido como ‘Estatuto da Pessoa com Deficiência’, objeto principal deste estudo, que a definição para este grupo de pessoas passa a ser a seguinte, em consonância com o conceito trazido pela Convenção de Nova Iorque:

Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (BRASIL, 2015).


De acordo com o último censo demográfico realizado no Brasil, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2010), o país possui aproximadamente 45,6 milhões de pessoas que se declaram com algum tipo de deficiência, seja ela visual, auditiva, motora ou mental, o que corresponde a 23,9% da população brasileira. Este é o grupo que permitirá responder aos questionamentos do trabalho. De maneira antagônica, existe o grupo de pessoas que declaram não possuir deficiência alguma.
Do grupo identificado como sendo de pessoas com deficiência, cerca de 12,7 milhões, ou 6,7% do total da população, possuem deficiência mental e/ou declararam grande ou total dificuldade permanente para andar, ouvir e/ou enxergar e são na definição do IBGE, pessoas com deficiência severa. 
Neste mesmo censo de 2010, observa-se ainda uma diferença significativa no nível de escolaridade, com 61,1% da população com 15 anos ou mais, sem instrução ou apenas com fundamental incompleto. Um percentual elevado quando comparado aos 38,2% das pessoas sem deficiência.
As disparidades continuam ao se considerar que entre as pessoas com 15 anos ou mais de idade que possuem deficiência, apenas 17,7% possuem ensino médio completo e superior incompleto, contra 29,7% das pessoas sem qualquer tipo de deficiência. Quando se trata de superior completo, 6,7% das pessoas com deficiência afirmam possuir, contra 10,4% daqueles que não possuem. Todos estes indicativos, apenas ressaltam a necessidade de se aumentar a participação das pessoas com deficiência nos sistemas de ensino.
Levando os dados explorados para o número de pessoas com deficiência inseridas no mercado de trabalho, tem-se que entre aqueles com idade economicamente ativa, (aproximadamente 44 milhões), cerca de 53,8% (ou 23,6 milhões), estão desocupados. Por outro lado, as pessoas com deficiência representam 23,6% (20,4 milhões) do total de ocupados no país, que também incluem pessoas sem quaisquer deficiências e que é de 86,3 milhões.
Há também resultados significativos no tocante ao percentual de pessoas ocupadas entre os dois grupos principais. Levando em consideração aqueles com 10 anos ou mais de idade, 46,2% das pessoas com deficiência estão ocupadas, contra 53,3%. 
As diferenças prejudiciais, continuam, muito embora com menores percentuais, em outras variáveis, tais como, entre aqueles que possuem carteira assinada, onde apenas 40,2% das pessoas com deficiência ocupadas têm o direito garantido, contra 49,2% dos que não possuem deficiência; entre aqueles que trabalham sem carteira assinada, onde 22,5% dos deficientes afirmam trabalhar sem este direito, contra 20,6% e; entre aqueles que possuem rendimento de até um salário mínimo, na qual 46,4% afirmam que recebem dentro desta faixa de salário, contra apenas 37,1% daqueles que não se declaram deficientes. Por fim, outro dado interessante e que abre espaço para interpretações diversas, diz respeito ao percentual daqueles que trabalham por conta própria. Entre os deficientes, 27,4% afirmam que não trabalham para empresas ou outras pessoas, contra apenas 20,8% do grupo oposto.
Entretanto, muito embora os dados de escolaridade e instrução sejam perversos e contrários, o acesso ao mercado de trabalho das pessoas com deficiência vem ocorrendo de maneira crescente. Além disto, é alentador imaginar que trata-se de um processo contínuo e irreversível, dado o amplo reconhecimento das possibilidades de trabalho desta população, além da existência crescente de ferramentas e tecnologias de suporte. Entretanto, este movimento ainda ocorre de maneira restrita e relativamente precária, pois esses trabalhadores com deficiência concentram-se em formas de ocupação mais simples e de menor rendimento (GARCIA; MAIA, 2014). 
Pode-se inferir, deste modo, que o percentual de pessoas com deficiência que estão ocupadas é significamente próximo (aproximadamente 7%) e semelhante ao percentual de pessoas com deficiência no universo geral da população, sugerindo assim, uma proporcionalidade real. As maiores diferenças, entretanto, surgem com relação ao rendimento obtido por meio do trabalho, como também, em relação às garantias e direitos que todos possuem e que estão expressas no texto constitucional de 1988, Estatuto da Pessoa com Deficiência e legislação correlata. As pessoas com deficiência, são comprovadamente pior remuneradas e assistidas que o grupo de pessoas sem deficiência. Por fim, a maior diferença diz respeito ao sexo da pessoa empregada, sendo insignificante até mesmo no tocante à existência, ou não, de deficiência. Tema relevante de estudo, porém, que não nos interessa momentaneamente. 
Outro indicador observado, diz respeito ao nível de escolaridade quando comparado à proporcionalidade presente no mercado de trabalho. O grupo de pessoas com deficiência é, declaradamente, de menor nível de escolaridade, mas, não obstante, possui um percentual de pessoas empregadas próximo do universo geral, proporcionalmente falando. Pode-se sugerir, assim, que a legislação que versa sobre o trabalho da pessoa com deficiência, possui eficácia ao proteger os direitos trabalhistas deste grupo, pois beneficia um enorme grupo desfavorecido em nível de escolaridade e, os assegura uma importante fatia do mercado de trabalho.
Deste modo, todo um universo de pessoas, vem ao longo das últimas décadas, ganhando o direito legal de possuírem acesso à melhor qualidade de vida, à saúde, à sexualidade, à habitação, à educação, ao transporte, à cultura, ao lazer, à informação, à dignidade, à maternidade e à paternidade e, como não poderia deixar de ser, ao trabalho.
Como orienta o Art. 8º do mesmo Estatuto:


É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico. (BRASIL, 2015).


Continuando a análise textual deste estatuto, chega-se ao Título II, dos direitos fundamentais, dentre os quais o direito ao trabalho aparece descrito em seu Capítulo VI. Em cinco artigos (34 ao 38), a legislação adentra à matéria do direito do trabalho de forma mais incisiva e contundente. Na Seção I que trata das Disposições Gerais e, em seu caput, o Art. 34 nos diz que: “A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha  e aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas” (BRASIL, 2015, art. 34).
Aqui fica nítido o caráter inclusivo e isonômico deste novo dispositivo, ao garantir que toda pessoa com deficiência tem direito ao trabalho que anseie desempenhar, em um ambiente que lhe propicie acessibilidade, inclusão e igualdade de oportunidades com as demais pessoas.
Continuando no Art. 34, seus cinco parágrafos tipificam outras situações a quem as pessoas com deficiência devem ter direito, a destacar ambientes acessíveis e inclusivos em seu § 1º; condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo remuneração igual por trabalho de igual valor no § 2º; a vedação de restrição ao trabalho para pessoas com deficiência e qualquer discriminação - que inclusive passa a ser criminalizada pelo Art. 88, com pena de reclusão de um a três anos com multa - em razão de sua condição nas etapas de recrutamento, seleção, contratação, admissão, permanência no emprego, ascensão profissional e, inclusive, exigência de aptidão plena no § 3º; o direito à participação e acesso a treinamentos, educação continuada, promoções e planos de carreira no § 4º e, finalmente; a garantia à acessibilidade em cursos de formação e capacitação no § 5º.
O Art. 34, então, continua a especificar em seus parágrafos diversas situações em que a igualdade prevista em seu caput, se refere. Garante deste modo, a igual remuneração por trabalho igual, vedação à discriminação e restrição ao trabalho para pessoas com deficiência em quaisquer que sejam as etapas ou condições a qual ele se encontre.
Já no artigo seguinte, o 35, são descritas as finalidades de responsabilidade dos poderes públicos. Em seu caput, o Art. 35 nos garante que “É finalidade primordial das políticas públicas de trabalho e emprego promover e garantir condições de acesso e de permanência da pessoa com deficiência no campo de trabalho”. 
Em seu parágrafo único, vai mais além, especificando e prevendo a participação das pessoas deste grupo em linhas especiais de crédito para fomento do empreendedorismo: “Parágrafo único. Os programas de estímulo ao empreendedorismo e ao trabalho autônomo, incluídos o cooperativismo e o associativismo, devem prever a participação da pessoa com deficiência e a disponibilização de linhas de crédito, quando necessárias”.
Avançando, chega-se à Seção II, que trata da Habilitação Profissional e Reabilitação Profissional. Em seu caput, o Art. 36 assegura que o Poder Público deve implementar serviços e programas de habilitação e reabilitação para o ingresso, continuação ou retorno da pessoa com deficiência, ao mercado de trabalho, sempre respeitando seus interesses e escolhas.
É importante ressaltar que, em seu Art. 2º, § 1º, o legislador fala em avaliação biopsicossocial da deficiência, por equipe multiprofissional e interdisciplinar. Esta mesma equipe indicará programa de habilitação ou reabilitação que possibilite à pessoa com deficiência recuperar sua capacidade e habilidade profissional e/ou adquirir novas competências e habilidades de trabalho. 
Aqui, como dito anteriormente, o Estatuto bebeu da fonte da ‘Convenção de Nova Iorque’, ao trazer de maneira inovadora a mudança na avaliação da deficiência, remetendo-nos à Classificação Internacional de Funcionalidades, adotando o modelo social em detrimento do modelo médico.
A preocupação com a inserção da pessoa com deficiência fica mais uma vez evidente neste ponto, tendo o Estado tomando para si, parte da responsabilidade em tornar possível o ingresso, permanência e melhoria do profissional. Em seu § 2º, tem-se que: “A habilitação profissional corresponde ao processo destinado a propiciar à pessoa com deficiência aquisição de conhecimentos, habilidades e aptidões para exercício de profissão [...]”.
A legislação ainda faz menção aos recursos e ambientes exigidos dos serviços de habilitação profissional, e ao tipo de entidade que deve fornecer, seja ela de formação profissional ou mesmo o empregador, devendo ocorrer parcerias com redes públicas e privadas, especialmente de saúde, de ensino e de assistência social, em todos os níveis e modalidades.
Especificamente, quando ocorridas em empresas, as habilitações devem ser previamente formalizadas no contrato da pessoa com deficiência e, será considerada para o cumprimento da reserva de vagas que a lei prevê.
Finalmente, tem-se a Seção III, que trata da Inclusão da Pessoa com Deficiência no Trabalho. Em seu art. 37, o legislador nos cita em que constitui o modo de inclusão da pessoa com deficiência. Deve-se observar a colocação competitiva, em igualdade de oportunidades, atentando aos termos da legislação trabalhista e previdenciária e, atendendo as regras de acessibilidade, o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a adaptação razoável no ambiente de trabalho.
Em seu parágrafo único e alíneas subsequentes, o Estatuto ainda observa que a inserção da pessoa com deficiência pode se dar por meio de trabalho com apoio, observando a prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com maior dificuldade de inserção no mercado de trabalho; a provisão de suportes individualizados que atendam a necessidades específicas da pessoa com deficiência, incluindo aqui a disponibilização de recursos tecnológicos assistivos, que facilitem o desempenho no trabalho; o respeito ao interesse da pessoa com deficiência e sua vocação profissional; a oferta de aconselhamento, apoio e estratégias de inclusão e de superação de barreiras; além da realização de avaliações periódicas; de articulação intersetorial das políticas públicas e; ainda, a possibilidade de participação de organizações da sociedade civil.
Por fim, esta seção nos traz o Art. 38, que fala diretamente à entidade que realizar processo seletivo, público ou privado para provimento de cargo, função ou emprego de pessoas com deficiência. Este artigo obriga a observância do disposto no Estatuto, como também, vincula a exigência do cumprimento à outras normas de acessibilidade vigentes.
O Art. 92, regula a criação do Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Cadastro-Inclusão), com intuito de coletar e sistematizar as informações coletadas, até mesmo em censos e quaisquer pesquisas realizadas no país, para que se permita a identificação e caracterização socioeconômica da pessoa com deficiência, bem como daquilo que os impedem de ter assegurados seus direitos.
Já em seu Art. 94, o Estatuto da Pessoa com Deficiência, inova ao trazer o benefício do auxílio inclusão:

Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a pessoa com deficiência moderada ou grave que:

I - receba o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e que passe a exercer atividade remunerada que a enquadre como segurado obrigatório do RGPS;

II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e que exerça atividade remunerada que a enquadre como segurado obrigatório do RGPS.


Consiste num benefício de renda auxiliar para o trabalhador com deficiência. A partir do Estatuto, a pessoa com deficiência que for admitida em trabalho remunerado terá suspenso o benefício da prestação continuada, mas passará a receber o auxílio inclusão. A Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS) estabelece que tenha direito a receber o benefício de prestação continuada, as pessoas com deficiência que se enquadrem nos requisitos dispostos na mesma. Porém, o benefício é suspenso se a pessoa ingressa no mercado de trabalho.
Esta renda passa a ser paga no momento da admissão do trabalhador e não poderá ser inferior a meio salário mínimo. Será pago pelas agências do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e custeado com recursos do orçamento da Seguridade Social.
Falando em outras normas, o Estatuto da Pessoa com Deficiência também altera diversos dispositivos, das mais variadas abrangências e finalidades. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) é uma delas, e passa a vigorar com alterações em seu Art. 428, § 6º:
“Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de aprendiz com deficiência deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências relacionadas com a profissionalização.” e § 8º:

Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos ou mais, a validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na CTPS e matrícula e frequência em programa de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica. (BRASIL, 2015).


E Art. 433, I, que ressalva: “desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, salvo para o aprendiz com deficiência quando desprovido de recursos de acessibilidade, de tecnologias assistivas e de apoio necessário ao desempenho de suas atividades”.
A Lei nº 7.853/89, lei das Políticas Nacionais para as Pessoas com Deficiência, adverte em seu Art. 8º, III, que constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa: “negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa em razão de sua deficiência”.
A Lei nº 8.036/90, lei do FGTS, altera seu Art. 20, XVIII: “quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social”.
A Lei nº 8.213/91, lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, em seu Art. 93, V, § 1º:

A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência Social. (BRASIL, 2015).

Continua no § 2º:
Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados ou aos cidadãos interessados. (BRASIL, 2015).


E termina no § 3º:
Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (BRASIL, 2015).


A Lei nº 8.666/93, lei das Normas para Licitações e Contratos da Administração Pública, em seu Art. 66-A, caput:

As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no inciso II do § 5º do art. 3º desta Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação. (BRASIL, 2015).
A Lei nº 9.029/95, lei que proíbe a exigência de atestados de gravidez e esterilização para efeitos admissionais, dentre outros provimentos, em seu Art. 1º:

É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (BRASIL, 2015).
Finalmente, o Art. 1.783-A do Código Civil, pelo Art. 116 do Estatuto, que passa a reconhecer a pessoa com deficiência como plenamente capaz (criação do instituto da decisão apoiada no Código Civil), visando a inclusão no meio social, o exercício pleno dos direitos e liberdades individuais em prol da dignidade.

Como se vê, fica comprovado ao ver todos estes dispositivos alterados, que o Estatuto da Pessoa com Deficiência vem, de fato, provocar mudanças na disposição dos direitos oferecidos a este de grupo de pessoas, interferindo em assuntos de matéria penal, civil, previdenciária, além é claro, trabalhista.

3 METODOLOGIA


O presente estudo caracteriza-se como uma investigação de natureza qualitativa, que teve por objetivo identificar a partir do Estatuto da Pessoa com Deficiência, a proteção jurídico-laboral inovadora por este dispositivo em favor do Direito do Trabalho. Este tipo de abordagem envolve uma subjetividade que não pode ser expressa em números. 
No entender de Flick (2004), a pesquisa qualitativa trata das construções da realidade – suas próprias construções e, especialmente, das construções presentes no campo ou nas pessoas que estuda. Na mesma linha de raciocínio, Godoy (1995, p. 20) afirma que a pesquisa “qualitativa ocupa um reconhecido lugar entre as várias possibilidades de se estudar os fenômenos que envolvem os seres humanos e suas intrincadas relações sociais, estabelecidas em diversos ambientes”.
	Observa-se que a pesquisa qualitativa fornece ao pesquisador uma diversidade de métodos para a coleta de materiais empíricos, que variam da entrevista à observação direta, passando pela análise de artefatos, documentos e registros culturais e pelo uso de materiais visuais ou da experiência pessoal (DENZIN; LINCOLN, 2006). 
Partindo de questões amplas que vão se aclarando no decorrer da investigação, o estudo qualitativo pode, no entanto, ser conduzido por meio de diferentes caminhos (Godoy, 1995). De acordo com a referida autora, existem três diferentes possibilidades de se realizar a pesquisa, sendo estas: a pesquisa documental, o estudo de caso e a etnografia. Para efeito deste estudo, optou-se pela pesquisa documental.

A pesquisa documental representa uma forma que pode se revestir de um caráter inovador, trazendo contribuições importantes no estudo de alguns temas. Além disso, os documentos normalmente são considerados importantes fontes de dados para outros tipos de estudos qualitativos, merecendo, portanto, atenção especial (GODOY, 1995, p.20).

	À luz do exposto, para Matos e Vieira (2001, p. 40) a pesquisa documental ocorre partindo de referências teóricas “já analisadas e publicadas por meios escritos e eletrônicos, como livros, artigos científicos, páginas de web sites. [...]”. Sendo assim, realizou-se a análise do conteúdo do Estatuto da Pessoa com Deficiência, que ainda não recebeu vasto tratamento analítico. 
	Quanto aos fins, a pesquisa é classificada como exploratória-descritiva. Segundo Prodanov e Freitas (2013, p.51), a pesquisa exploratória “tem como finalidade proporcionar mais informações sobre o assunto que vamos investigar, possibilitando sua definição e seu delineamento”. 
Este tipo de pesquisa é a mais recomendado para entender fenômenos ainda novos, explorar opiniões, atitudes e atributos (DEMO, 2009), ou seja, visa prover o pesquisador de um maior conhecimento sobre o tema ou problema de pesquisa em perspectiva. 
O estudo apresenta o aspecto descritivo, pois “apresenta um relato detalhado de um fenômeno social que envolve, por exemplo, sua configuração, estrutura, atividades, mudanças no tempo e relacionamento com outros fenômenos” (GODOY, 2006). Neste momento, no intuito de interpretar a realidade sem nela interferir para modificá-la, buscou-se descrever as características da nova legislação da pessoa com deficiência. 
	Por fim, os caminhos ora indicados da pesquisa documental, procurando um aprofundamento do aporte teórico; assim como a indicação de pesquisa exploratória-descritiva, foram essenciais para esclareceram os objetivos pretendidos e forneceram bases para que os resultados do estudo fossem alcançados. 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este artigo buscou identificar a partir do Estatuto da Pessoa com Deficiência, a proteção jurídico-laboral inovadora por este dispositivo em favor do Direito do Trabalho. A partir deste objetivo geral e dos específicos, outrora apresentadas no capítulo introdutório deste estudo, e com base na análise e discussão dos dados, formulou-se algumas considerações que são expostas a seguir. 
Concluí-se com o presente trabalho que, vários foram os órgãos e institutos legais empenhados na oferta e garantia de direitos à comunidade de pessoas com deficiência. Parcela estatisticamente relevante, porém, alijada de melhores condições para educação e instrução profissional em meio à sociedade em que está inserida. 
Porém, cumpre destacar que o objetivo deste estudo foi, sobretudo, tratar por evidenciar os aspectos positivos trazidos pelo recente Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como pela OIT e pela Convenção de Nova Iorque. 
Sendo assim, permitisse começar pela conclusão de que a Convenção da OIT foi de suma importância por dar início à grande discussão sobre a temática das pessoas com deficiência, em um panorama global, ainda incipiente de atores públicos que se comprometessem com a causa. Para tanto, procurou assegurar de cada Estado-membro, políticas nacionais sobre habilitação e reabilitação profissional das pessoas deficientes. 
Já a ‘Convenção de Nova Iorque’, demandou dos países signatários, medidas legais e administrativas, com o propósito de impulsionar e preservar o exercício dos direitos humanos das pessoas com deficiência. Portanto, foi mais generalista, sem, contudo, ser menos importante. Ela acabou por trazer novas definições da pessoa com deficiência no mundo contemporâneo, inserindo-o em um universo na qual exerceria seus direitos, teria as liberdades individuais garantidas, teria o reconhecimento de que são plenamente capazes e aptos à inclusão social. Influenciou diretamente o Estatuto da Pessoa com Deficiência.
Estatuto este, que adentrou à matéria do direito do trabalho de forma mais incisiva e contundente: igualdade de oportunidades com as demais pessoas; condições justas e favoráveis de trabalho; vedação e crimininalização de conduta discriminatória; garantia de políticas públicas de fomento ao trabalho e emprego; garantia de benefícios assistenciais; bem como, e talvez o de cunho mais inovador, o reconhecimento da pessoa com deficiência de que ela é plenamente capaz civilmente (criação do instituto da decisão apoiada no Código Civil), visando a inclusão no meio social, o exercício pleno dos direitos e liberdades individuais em prol da dignidade.
As maiores diferenças, surgem com relação ao rendimento obtido por meio do trabalho: são comprovadamente pior remuneradas e assistidas dos direitos fundamentais que o grupo de pessoas sem deficiência. Sabe-se que são devidas, em parte, às próprias limitações físicas e/ou mentais impostas pela deficiência, porém, também se devem às condições inadequadas no oferecimento de educação básica e de acesso ao trabalho.
No tocante às limitações deste trabalho, cumpre destacar que estudos de qualquer natureza estão passíveis de apresentarem limitações. Neste estudo, as que se manifestaram são de caráter metodológico e enquadram-se no que é esperado em estudos com abordagem qualitativa. Primeiramente observa-se que apesar de ter sido realizado uma busca nas bases de dados, não foi possível realizar um levantamento de toda a literatura sobre o tema pesquisado. Além disso, por este estudo ser exploratório, o pesquisador analisou fenômenos ainda novos. No entanto, cabe ressaltar que tais limitações não comprometem os resultados e a contribuição que o estudo apresenta.
Como indicação de estudo futuro, sugere-se um dos indicadores mais interessantes analisados pela presente pesquisa exploratória: a gritante diferença de ocupação e rendimento entre homens e mulheres com deficiência (embora exista também entre o grupo de pessoas sem deficiência).  
Por fim, resta que o Estatuto da Pessoa com Deficiência veio, de fato, à provocar mudanças na disposição dos direitos oferecidos à esta relevante parcela de cidadãos, principalmente no que tange aos direitos trabalhistas. Trouxe, como proteção jurídico-laboral inovadora o benefício do auxílio inclusão, que consiste num benefício de renda auxiliar para o trabalhador com deficiência. A partir do Estatuto, a pessoa com deficiência que for admitida em trabalho remunerado terá suspenso o benefício da prestação continuada, mas passará a receber o auxílio inclusão.
Existem implicações muito positivas de inclusão, como, por exemplo, a inovação que dá reconhecimento da pessoa com deficiência de que ela é plenamente capaz, visando a inclusão no meio social, o exercício pleno dos direitos e liberdades individuais em prol da dignidade. Esta, com toda certeza já repercute e ainda repercutirá bastante no Direito, não só do Trabalho, mas também e, principalmente, Civil. 
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